
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.787, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação; 

altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 

2002; revoga as Leis nºs 6.662, de 25 de junho de 

1979, 8.657, de 21 de maio de 1993, e os 

Decretos-Lei nºs 2.032, de 9 de junho de 1983, e 

2.369, de 11 de novembro de 1987; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DA IMPLANTAÇÃO DOS PROJETOS DE IRRIGAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Projetos Públicos de Irrigação e das Infraestruturas de Uso 

Comum, de Apoio à Produção e da Unidade Parcelar 

 

Subseção I 

Dos Projetos Públicos de Irrigação 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 30. Em cada Projeto Público de Irrigação, ao menos uma unidade parcelar com 

área não inferior à da unidade de agricultor irrigante familiar será destinada a atividades de 

pesquisa, transferência de tecnologia e treinamento de agricultores irrigantes.  

§ 1º A unidade parcelar de que trata este artigo poderá ser cedida, gratuitamente, a 

entidade pública ou privada habilitada, na forma do parágrafo único do art. 27 desta Lei.  

§ 2º A unidade parcelar a que se refere este artigo reverterá ao órgão ou entidade 

responsável pela implantação do projeto caso não tenha sido cumprida sua destinação no prazo de 

2 (dois) anos.  

§ 3º A entidade pública ou privada que obtiver a cessão da unidade parcelar para os 

fins de que trata o caput deste artigo poderá ficar isenta do rateio de que trata o inciso II do caput 

do art. 28 desta Lei.  

 

Art. 31. Nos casos em que a implantação da infraestrutura parcelar for de 

responsabilidade do agricultor irrigante, este deverá tê-la integralmente em operação no prazo 

previamente estabelecido, sob pena de perda do direito de ocupação e exploração da unidade 

parcelar, aplicando-se, neste caso, o disposto no art. 38 desta Lei.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste - SUDENE; estabelece sua 

composição, natureza jurídica, objetivos, áreas de 

atuação, instrumentos de ação; altera a Lei nº 

7.827, de 27 de setembro de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.156, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei Complementar nº 66, de 12 de junho 

de 1991; e dá outras providências.  

  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

 

CAPÍTULO I 

DA SUDENE 

 

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, 

integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de Recife, 

Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional.  

 

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, 

Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os Municípios 

do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 

7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Águas 

Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, 

Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, 

Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte 

Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos 

Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos 

Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais, e ainda os 

Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, 

bem como o Município de Governador Lindemberg.  

Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por 

desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de que trata o 

caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua área de atuação.  
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Art. 3º A Sudene tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 

sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional na 

economia nacional e internacional.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

 


